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CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA

Avenida Campos Salles, 21 - Caixa Postal 21 - Fone (043) 3151-1800 - CEP 86.720-000 –

 Sabáudia – PR – CNPJ/MF 01010823/0001-60


MENSAGEM EMENDA

 

Os Vereadores que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 192, parágrafo único, inciso IV do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº. 008/2021.

 

Encaminhou-nos o Executivo Municipal o Projeto de Lei nº. 008/2021, que disciplina o Serviço de Abastecimento Suplementar de Água (não potável), por meio de carro-pipa para residências, comércio e indústria na cidade de Sabáudia – Paraná, e dá outras providências. 


A emenda se faz necessário para que haja melhor entendimento, pois foi acrescido o parágrafo quarto que trata da distribuição de água não potável nos bairros, assim fica somente a Indústria e o Comércio com a responsabilidade de solicitar água não potável através de requerimento.
 

Diante disso, a EMENDA que segue, objetiva-se preservar o interesse público envolvido.

Sabáudia, em 18 de Março de 2021.

LEILA REGINA PAVEZZI                LUIS DONIZETI DE MELO
Vereadora

Vereador
PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nº. 002/2021
ALTERA O PARÁGRAFO PRIMEIRO AO ARTIGO  2º DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 008/2021.
Art. 1º - Para o fim de melhor atender ao interesse público, o art. 02 no Parágrafo 2º do Projeto de Lei Nº 008/2021 passará a viger com a seguinte redação no artigo que segue:
 

Art. 2º - [...]



§ primeiro – O abastecimento suplementar para Indústria e Comércio será de até 5.000 (cinco mil) litros.
 
Art. 2º Os demais artigos do Projeto de Lei nº 008/2021 os demais artigos seguem na sua conformidade.
Sabáudia, em 18 de março de 2021.
LEILA REGINA PAVEZZI                LUIS DONIZETI DE MELO

Vereadora

Vereador
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